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LEI 119 1.161, DE 30 JlB ABBIL DE 1.981.-

DilpÕe sobre aplicaçio dos dispositivoo do �e/ 
ereto n9 83.936, de 6/9/79, em todos os õrgãos 
e entidades da Mllinistração Municipal, Direta 
.., Indireta. 

DOUTOR JOS!f BOUIWIEBY, Prs�eito Municipal da Estância Balneária de 
C�aguatatuba. Faço 8eber que a -Camara· Munici:pal aprovou e eu promulgo � seguinte 
aei:-

�1:1 . . _ ::· i Artigo 19- Aplicam-se, em todos os õrgãos e Entidades da' �lkia-/ 
' ' 

tração Municipal, Direta e Inclireta de Caraguatataba, os dispositivos con.ti·dos· no 
�ereto n9 83.936, ele 06 de setembro de 1979, o qual fica faaendo parte integrm-

' 

·' .. :- te ··deata Lei. .--;i1;: 

'' . 

'·-· 

' '" 

Artigo �9- Beta Lei entrará em .vigor na data da IU& publicaÇãO� re 
vogadas as disposições •· contrário. 

.. �·-�:· - · - o  ___ __,,..,,.,,. '  

C&raguatatuba, 

Publicado ·na Seçio da Secr 

'· 

de l981.-

1981.-


